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CÂMARA MUNICIPAL DE AKAKAQUAKA
AUTÓGRAFO NÚMERO 138/2020

PROJ ETO DE LEI NÚMERO 134/2020

Dispõe sobre a abertura de crédito
adicional especial, e dá outras providências.

Art. IQ Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial

até o limite de R$ 7.950,00 (sete mil, novecentos e cinquenta reais), para despesas de
custeio de atendimento ao idoso, conforme demonstrativo abaixo

Art. 2Q O crédito autorizado no art. le desta lei será coberto com recursos

financeiros provenientes de excesso de arrecadação apurado neste exercício, no montante
de R$ 7.950,00 (sete mil, novecentos e cinquenta reais), repassados pela Secretaria do
Estado de Desenvolvimento Social por meio da Resolução SEDS-lO, de 8 de maio de 2020,

conforme disposto no incisa ll do $ 19 e no $ 3g do art. 43 da Lei Federal ng 4.320, de 17 de
março de 1964.

Art. 3Q Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nQ 9.138, de 29
de novembro de 2017 (Plano Plurianual -- PPA), na Lei n9 9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei

de Diretrizes Orçamentárias LDO), e na Lei n9 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Le
Orçamentária Anual -- LOA).

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação
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CATEGORIA ECONÓMICA
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO R$ 7.950.00

FONTE DE RECURSOS 2 - TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS
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Dispõe sobre a abertura de crédito 

adicional especial, e dá outras providências. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial 

até o limite de R$ 7.950,00 (sete mil, novecentos e cinquenta reais) , para despesas de 

custeio de atendimento ao idoso, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DO ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08 .241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO 

08.241.0117 PLANO DE CONTINGENCIA CORONAVIRUS 

08 .241.0117.2 ATIVIDADES 

08.241.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVIRUS- COVID-19 R$ 7.950,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO R$ 7.950,00 

FONTE DE RECURSOS 2 - TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS -

VINCULADOS 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 

financeiros provenientes de excesso de arrecadação apurado neste exercício, no montante 

de R$ 7.950,00 (sete mil, novecentos e cinquenta reais), repassados pela Secretaria do 

Estado de Desenvolvimento Social por meio da Resolução SEDS-10, de 8 de maio de 2020, 

conforme disposto no inciso li do § 1º e no § 3º do art . 43 da Lei Federal nº 4 .320, de 17 de 

março de 1964. 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especia l na Lei nº 9.138, de 29 

de novemb ro de 2017 (Plano Plurianual - PPA), na Lei nº 9.645 , de 16 de julho de 2019 (Lei 

de Diretrizes Orçamentárias - LDO), e na Lei nº 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei 

Orçamentária Anual - LOA). 

Art . 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

"PALACETE VEREADOR CA L S ALBERTO MANÇO" , 26 de maio de 2020. 
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